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Único dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta, 
das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado do Pará, 
ao definir o instituto da gratificação por regime especial de 
trabalho:
“Art. 137 - A gratificação por regime especial de trabalho é a 
retribuição pecuniária mensal destinada aos ocupantes dos 
cargos que, por sua natureza, exijam a prestação do serviço 
em tempo integral ou de dedicação exclusiva.
......” (negrito e grifo nosso) 
O regime de dedicação exclusiva de serviço existe assim quando 
o servidor extrapola sua jornada de trabalho normal, ficando  
exclusiva e permanentemente dedicado às atividades em razão 
das quais está submetido àquele regime. Assim a natureza do 
instituto evidentemente não se aplica aos servidores civis em 
inatividade. 
Ademais, a Lei Complementar n° 039, de 9 de janeiro de 
2002, que institui o Regime de Previdência do Estado do Pará, 
estabelece em seu art. 36-A que o cálculo dos proventos 
de aposentadoria, por ocasião de sua concessão levará em 
consideração as remunerações utilizadas como base para 
as contribuições do servidor ao Regime de Previdência dos 
Servidores Públicos e ao Regime Geral de Previdência Social:
“Art. 36-A. ...
§ 1° No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores 
titulares de cargo efetivo, previsto no caput deste artigo, 
será considerada a média aritmética simples das maiores 
remunerações utilizadas como base para as contribuições do 
servidor ao regime de previdência a que esteve vinculado, 
correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período 
contributivo, desde a competência julho de 1994 ou desde a do 
início da contribuição, se posterior àquela competência.
.....” (negrito e grifo nosso)
Desta forma, os proventos da aposentadoria são calculados pela 
média aritmética simples da maior remuneração utilizada como 
base para a contribuição do servidor ao regime de previdência a 
que este esteja vinculado.
Essas, Senhor Presidente, Senhoras Deputadas, Senhores 
Deputados, são as razões que me levaram a vetar parcialmente 
o Projeto de Lei Complementar em causa, as quais ora submeto 
à elevada apreciação de Vossas Excelências.

ANA JÚLIA CArEPA
Governadora do Estado

LEI ComPLEmENTAr Nº 054, dE 7 dE FEvErEIro dE 2006*
Dispõe sobre a reorganização da Defensoria Pública do 
Estado do Pará e da Carreira de seus Membros e dá outras 
providências.
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

TÍTULo I
dA dEFENSorIA PÚbLICA

CAPÍTULo ÚNICo
dAS dISPoSIÇÕES PrELImINArES

Art. 1º Esta Lei Complementar reestrutura e regulamenta a 
Defensoria Pública do Estado do Pará, estabelece atribuições e 
o funcionamento de seus órgãos, e unidades, e dispõe sobre 
a carreira de seus membros e a iniciativa para a criação de 
cargos, observados, entre outros, os arts. 91, inciso VIII, 
105, inciso II, alínea “c”, 162, inciso IV, 190, 191 e 311, da 
Constituição do Estado do Pará e art. 97 e seguintes da Lei 
Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994.
Art. 2º A Defensoria Pública é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, 
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos 
direitos humanos e a defesa, em todos graus e instâncias, 
judicial e extrajudicialmente, dos direitos e interesses 
individuais e coletivos dos necessitados, de forma integral 
e gratuita, na forma do art. 5º, inciso LXXIV da Constituição 
Federal.
§ 1º Considera-se necessitado, para fins deste artigo, o 
brasileiro ou estrangeiro cuja insuficiência de recursos não lhe 
permita pagar as custas e os honorários advocatícios, sem 
prejuízo do sustento próprio e de sua família.
§ 2º A comprovação da condição de necessitado far-se-á 
mediante a declaração do interessado, sob as penas da lei.
§ 3º A Defensoria Pública manterá permanente atividade de 
apuração do estado de carência dos necessitados, adotando, 
em relação a estes, se comprovado o não preenchimento dos 

requisitos estabelecidos no caput deste artigo, as providências 
legais cabíveis, inclusive as de natureza penal. 
Art. 3º A Defensoria Pública do Estado tem como titular o 
Defensor Público-Geral do Estado, nomeado pelo Governador do 
Estado dentre integrantes dos dois últimos níveis da carreira, 
maiores de trinta e cinco anos, com no mínimo cinco anos 
de efetivo exercício  no cargo, eleito em lista tríplice para um 
mandato de dois anos, sendo permitida uma única recondução.
§ 1º A lista tríplice originar-se-á de votação direta e secreta 
para Defensor Público-Geral do Estado, com a participação 
de todos os membros de todas as categorias da Defensoria 
Pública.
§ 2º A eleição será regulamentada pelo Conselho Superior 
da Defensoria Pública, por meio de resolução, e ocorrerá no 
prazo máximo de cento e oitenta dias da data da publicação da 
presente Lei.
§ 3º A Comissão eleitoral será indicada pelo Conselho Superior, 
cabendo-lhe encaminhar a lista tríplice ao Defensor Público-
Geral, logo que encerrada a votação.
§ 4º O Defensor Público-Geral encaminhará ao Governador 
do Estado a lista tríplice com a indicação do número de votos 
obtidos, em ordem decrescente, até o terceiro dia após a 
homologação do resultado.
§ 5º Os três candidatos mais votados figurarão em lista na 
qual, em caso de empate, incluir-se-á o mais antigo da classe, 
observados os demais critérios de desempate previstos no art. 
39, § 2º, desta lei.
§ 6º É inelegível para o cargo de Defensor Público-Geral o 
membro da Defensoria Pública que:
I - tenha se afastado do exercício do cargo nos dois anos 
anteriores à data da eleição, inclusive para atividade em 
associação de classe;
II - forem condenados por crimes dolosos, com decisão 
transitada em julgado, ressalvada a hipótese de reabilitação;
III - não apresentarem, à data da eleição, certidão de 
regularidade dos serviços afetos a seu cargo, expedida pela 
Corregedoria-Geral;
IV - tenham sofrido penalidade disciplinar nos doze meses 
anteriores à inscrição da candidatura;
V - mantenham conduta pública ou particular incompatível com 
a dignidade do cargo. 
§ 7º Qualquer membro da Defensoria Pública poderá representar 
à Comissão Eleitoral sobre as causas de inelegibilidade previstas 
neste artigo, cabendo recurso da decisão ao Conselho Superior, 
no prazo de cinco dias.
Art. 4º À Defensoria Pública do Estado é assegurada autonomia 
funcional e administrativa, cabendo-lhe especialmente:
I - praticar atos próprios de gestão;
II - elaborar sua folha de pagamento em consonância com 
as normas emanadas da Secretaria Executiva de Estado de 
Administração - SEAD;
III - adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respectiva 
contabilização;
IV - dar posse aos nomeados por concurso público nos cargos 
iniciais da carreira e dos serviços auxiliares, bem como nos 
casos de remoção, promoção e demais formas de provimento 
derivado;
V - propor a organização de seus órgãos de apoio administrativo 
e os serviços auxiliares;
VI - compor os seus órgãos de administração superior de 
atuação e de execução;
VII - elaborar seus regimentos internos.    
Art. 5º São princípios institucionais da Defensoria Pública a 
unicidade e a impessoalidade, observando-se:
I - a prevalência e efetividade dos direitos humanos;
II - a afirmação do Estado Democrático Social de Direito;
III - a primazia da dignidade da pessoa humana e a redução 
das desigualdades sociais;
IV - a gratuidade da prestação de seus serviços ao cidadão.
Art. 6º São funções institucionais da Defensoria Pública do 
Estado do Pará, dentre outras:
I - primar pela solução extrajudicial dos litígios, promovendo a 
composição entre as pessoas em conflito de interesses;
II - patrocinar ação penal privada e a subsidiária de ação penal 
pública;
III - patrocinar ação civil;
IV - patrocinar defesa em ação penal;
V - patrocinar defesa em ação civil e reconvir;
VI - patrocinar os interesses dos cidadãos nas situações 

originadas das relações entre consumidores e fornecedores de 
bens e serviços;
VII - exercer a defesa jurídica da criança e do adolescente, do 
idoso e da pessoa portadora de necessidades especiais;
VIII - assegurar aos assistidos, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados ou indiciados em geral, o 
devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios a ela inerentes;
IX - atuar junto aos estabelecimentos policiais, penitenciários e 
de internação de adolescentes, visando assegurar às pessoas, 
sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos 
e garantias fundamentais;
X - promover ação civil pública em favor de entidade da 
sociedade civil, nas hipóteses previstas em lei;
XI - atuar, junto aos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, em 
favor do necessitado;
XII - manter ações preventivas e educacionais, visando à 
conscientização dos direitos e deveres da pessoa humana.
Parágrafo único. As funções institucionais da Defensoria 
Pública do Estado serão exercidas sem restrições, inclusive 
contra pessoa jurídica de direito público, nos limites de sua 
competência.

TÍTULo II
doS ÓrGÃoS E dAS ComPETÊNCIAS

CAPÍTULo I
doS ÓrGÃoS

Art. 7º A Defensoria Pública do Estado do Pará compreende: 
I - Órgão de Administração Superior:
a) Defensoria Pública-Geral do Estado;
b) Subdefensoria Pública-Geral do Estado;
c) Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado;
d) Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado;
II - Órgãos de Atuação:
a) as Defensorias Públicas do Estado;
b) as Curadorias da Defensoria Pública do Estado;
c) os Núcleos da Defensoria Pública do Estado;
III - Órgão de Execução:
a) os Defensores Públicos do Estado.

CAPÍTULo II
dAS ComPETÊNCIAS

Seção I
dos Órgãos de Administração Superior

Subseção I
Do Defensor Público-Geral do Estado
Art. 8º Ao Defensor Público-Geral do Estado, órgão da 
administração superior da Instituição, e tem como incumbência 
a orientação normativa, a coordenação setorial, programática 
e executiva, a supervisão técnica e a fiscalização dos demais 
órgãos e entidades dela integrantes, cabendo-lhe ainda: 
I - dirigir a Defensoria Pública do Estado, superintender e 
coordenar suas atividades, orientando-lhe, em todo o Estado, a 
política de atuação; 
II - publicar, no início de cada ano, relatório das atividades 
da Defensoria Pública, referente ao exercício anterior, e, se 
necessário, sugerir providências legislativas ao Executivo para 
adequar a atuação no Estado;
III - propor ao Governador do Estado o Regimento Interno da 
Defensoria Pública;
IV - editar atos e expedir instruções normativas e de 
organização administrativa da Defensoria Pública;
V - realizar concurso público em conjunto com a Secretaria 
Executiva de Estado de Administração, para ingresso na carreira 
da Defensoria Pública do Estado e de seus serviços auxiliares;
VI - dar posse aos nomeados para os cargos efetivos da 
Defensoria Pública;
VII - requisitar a qualquer autoridade ou agente público, bem 
como às concessionárias de serviço público, e requerer às 
entidades privadas certidões, exames, perícias, diligências, 
processos, documentos, informações, esclarecimentos e demais 
providências necessárias à atuação da Defensoria Pública;
VIII - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de 
pessoal;
IX - determinar o apostilamento de títulos e fazer publicar, 
anualmente, até o dia 31 de janeiro, a lista de antigüidade dos 
membros da Defensoria Pública;
X - firmar convênios ou ajustes com entidades públicas e 
particulares, visando à melhoria dos serviços da Defensoria 
Pública;


